
PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.349 , DE 24 DE OUTUBRO DE 2017. 
(Projeto de Lei Complementar nº 18/2017, do Ver. Rodrigo Falsetti). 

Dá nova redação ao inciso 1 do art. 398, da Lei nº 1.037, de 26 de 
dezembro de 1973, alterado pela Lei nº 3.464, de 17 de Julho de 1997. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° O inciso 1 do artigo 398, da Lei nº 1.037, de 26 de 
dezembro de 1973 (Código de Posturas do Município), alterado pela Lei nº 3.464, de 
17 de julho de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 398 .............................................................................................. . 
I - de 200 a 400 UFIM's, nos casos de higiene dos logradouros 
públicos e da higiene da alimentação; 

" 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Mogi Guaçu, 24 de Outubro de 2017. "Ano 140° da Fundação do 
Município, em 09 de Abril de 1877". 

Encami ada à publicação na data supra. 
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